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PROMULGAÇÃO DA LEI Nº 945/2025

PROMULGAÇÃO
 
O Presidente da Câmara Municipal de São João do Sabugi-RN, no
uso de suas atribuições, faz saber que a Câmara Municipal aprovou
e Eu promulgo, com base nos §§3º e 7º do art. 42 da Lei Orgânica
do  Município  de  São  João  do  Sabugi-RN,  e  art.  206,  §3º  do
Regimento Interno da Câmara, a Lei nº 945/2025, aprovada em 22
de abril de 2025, de autoria Vereador Braz Robson de Medeiros
Brito.
 
Lei nº 945/2025
Dispõe sobre a obrigatoriedade do uso de focinheira e estabelece
regras  de  segurança  para  a  condução  responsável  de  cães  de
grande porte e/ou de raças consideradas perigosas no âmbito do
Município de São João do Sabugi/RN.
 
DETERMINO nesta data, para gerar todos os efeitos pertinentes, a
publicação  da  Lei  nº  945/2025  no  Diário  Oficial  das  Câmaras
Municipais do Estado do Rio Grande do Norte, nos termos da Lei
Municipal n.º 720/2016, de 22 de dezembro de 2016.
 
São João do Sabugi-RN, 27 de maio de 2025.

 
___________________________________________
ANDRÉ LUIZ FERNANDES DE MEDEIROS
Presidente

Publicado por: ANDRE LUIZ FERNANDES DE MEDEIROS
Código Identificador: 33024011

Matéria publicada no Diário Oficial da FECAM, no dia 29/05/2025.
EDIÇÃO 2163. A verificação de autenticidade da matéria pode ser
feita informando o código identificador no site:
https://diariooficial.fecamrn.com.br


